
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

BENEDICIO DOS SANTOS NSTTO, PHEP.SITO 

MUNICIPAL DS LOUVEIHA, ESTADO DE SÃO 

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 

SlO CONPERIDAS POH LSI:

RESOLVE*

Artigo is - De acordo com o artigo 234 

e parágrafo la da Lei n2 1*006/90, que trata do Regime Jurídi
co dos Puncion^ios Públicos do Município de Louveira, passam- 

a ser estávais e ficam submetidos ao Regime Jurídico dessa Lei, 
os funcionários abaizo relacionados;
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-Osvaldo Pagotto
2 -Yolanda Bemi Zanella
3 -Maria Luiz a Cuan
4 -Tereza Pelippe Ludres
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|{ 15 -Arnaldo Vicente Pinamore IV-TE
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{{ 16 -Maria Aparecida R*Labella
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14 -Antonio Lucatto III-TE
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CARGO
Auxiliar de Serv* Gerais 

Merendeira
Prof* de Corte e Costura 

Merendaira 

Operador da Máquinas 

Prof. de Corte e Costura 

Auxiliar de Seirv. Gerais 

Auxiliar de Serv, Gerais 

Merendaira 

Operador da Bombas 

Motorista
Artífice de Construção - 

Civil
Auxiliar de Serv, Gerais 

Artífice da Construção - 

Civil
Motorista Gabinete Prefeito 

Auxiliar de Serv. Gerais
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